
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
PODER LEGISLATIVO 	 

INDICAÇÃO N° Coto /2023 

SELO COMEMOPATIVO 

- 
São Gabriel da 

- • 	' 

A Sua Excelência 
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha-ES. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa 
Excelência, após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providência. 

"PASSAR RESPONSABILIDADE DO CEMITÉRIO DA COMUNIDADE DO PENHA 
DO BARRA SECA PARA PREFEITURA" 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que com essa responsabilidade melhor atenderá as famílias que ali precisarem. 

Considerando que até mesmo será mais viável para a ampliação do mesmo. 

Considerando que este cemitério atende a comunidades vizinhas como comunidade do Santo 
Antônio e comunidade do Sossego. 

Certo de contar com a aprovação pelos Nobres Edis da presente Indicação, reitero os meus 

votos de estima e apreço. 

RENA 	S FERREIRA 
Vereador 
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